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LEI N.° 1124/12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

“Dispõe sobre o prazo para exumação de cadáveres nos
cemitérios públicos deste Município e dá outras
providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Queimados APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º - As exumações nos cemitérios públicos deste Município serão feitas
depois de decorridos 03 (três) anos da data da inumação do cadáver, lapso de
tempo necessário à sua consumação, e acrescidos 30 (trinta) dias após este
período, para manifestação dos interessados, desde que:

a) se trate de cadáver sepultado como indigente;
b) se trate de cadáver inumado em sepultura arrendada;
c) a requerimento de pessoa habilitada, em se tratando de cadáver inumado

em sepultura perpétua.

Art. 2º - A exumação será autorizada pelo Secretário Municipal de Serviços
Públicos, mediante proposta do administrador do referido cemitério.

Art. 3º - Autorizada a exumação, o administrador do cemitério deverá tomar as
providências necessárias para realizá-la na forma prevista no regulamento.

Art. 4º - Verificado na exumação, não estar o cadáver completamente desfeito,
proceder-se-á à prorrogação do prazo por período não superior a 15 (quinze) meses.

Parágrafo único – O administrador do cemitério decidirá quanto a prorrogação
de que trata o caput deste artigo.

Art. 5º - O translado dos restos mortais caberá ao interessado, dentro do prazo
previsto no art. 1º.

Art. 6º - Esta lei será regulamentada por decreto.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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